
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

" C o n c e d e  T í t u l o  d e  C i d a d ã o
Sebastianense a Almir Clemente
Pereira.”  
 
 
 

 
 

 
 

 
 

A Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
 
 
 

DECRETA:
 
 
 

          Art. 1° - Fica concedido ao Senhor Almir Clemente Pereira o título de cidadão sebastianense
pelos relevantes serviços prestados ao nosso município.
 
         
 
          Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão de dotação própria.
 
         
 
          Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificativa
 
        
 

O Senhor Almir Clemente Pereira, nascido no Estado do Rio de Janeiro, na cidade de São João
do Meriti, é morador de São Sebastião desde 1985. É divorciado e tem uma filha cujo nome é Laís
Clemente Pereira.
 

Ele é músico profissional desde 1981 pela OMB (Ordem dos Músicos do Brasil),  OMB nº
28.935. Possui habilitação básica em administração pelo Colégio Estadual Marechal João Baptista de
Matos, em 30/06/1982. Também fez os Cursos de Teoria musical, Ritmo e Som pelo Conservatório de
Brasileiro de Música (CBM-RJ). 
 

O seu currículo é amplo e deixa claro o quanto ele é extremamente qualificado como músico e
profissional da área, conforme o histórico abaixo:
 

-Segundo Sargento Músico pela Força Aérea Brasileira na BAST (Base Aérea de Santos), como
saxofonista e spalla, exercendo atividades de segurança inerente à carreira militar, atividades como
monitor de Cursos de Especialização de Soldados e Sargentos Músicos, ministrando aulas de teoria,
solfejo e aulas práticas de saxofone, e instrutor de Banda Marcial, no período de 1984 a 1995;
 

-Curso de sonoridade, respiração e técnicas aplicadas ao saxofone na Escola BIRD (SP) com o
Professor Demétrio Santos Lima (1989 a 1992);
 

-Monitor Cultural pela Secretaria de Cultura e Turismo de São Sebastião, no período de 1996-
1998;
 

-Curso de LEM, leitura e escrita musical pela Sociedade Brasileira Kodály, Brooklin Paulista –
SP (1997).
 

-Regente da Banda Municipal de São Sebastião-SP desde agosto de 1998, sendo designado para
tal atividade por meio da Portaria nº. 007/00, de 01/07/2000;
 

-  Funcionário  concursado  da  Prefeitura  de  São  Sebastião,  por  meio  do  concurso  público
conforme processo nº 44.277/99, homologado em 16/12/99, classificado em 3º lugar e empossado
como Instrutor de fanfarra em 29 de junho de 2000 e agora aposentado.
 

-Diplomado como “Amigo da Marinha” pelo Comandante o 8º Distrito Naval em 22/11/2000;
 

-Saxofonista da OP-SJC, Orquestra Popular de São José dos Campos pela Fundação Cultural
Cassiano Ricardo, com o Maestro Chico Oliveira do Sexteto do Jô (2000 a 2001);
 

-Curso de Regência pelo Conservatório Musical de Cubatão (2001);
 

-Regente auxiliar da OP-SJC, Orquestra Popular de São José dos Campos pela Fundação Cultural
Cassiano Ricardo, com o Maestro Roberto Sion (2002);
 

-Oficinas de técnica de Regência com o Maestro Dario Sotello pela FUNDACC - Caraguatatuba
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em 29 de maio de 2005;
 

-Regente da Banda Marcial Municipal de São Sebastião – BAMMUSS, no período de 2005
a 2008;
 

-Curso de extensão em Regência com o Maestro Isaac Felix Chueke, na UFPR-Curitiba, em
2005;
 

-Curso Superior com Licenciatura Plena em Educação Artística com ênfase em Música/Regência,
pela Faculdade Santa Cecília – FASC, Pindamonhangaba em 26/01/2009;
 

-Palestras sobre Música e Dislexia na IV Jornada de Iniciação Científica da Faculdade Santa
Cecília em 01/09/2009;
 

-Regente da Orquestra Popular de Ilhabela – OPI, de 2009 a 2019;
 

-Jurado do mapa cultural na fase municipal em 26 de maio de 2015, no Teatro Municipal de São
Sebastião.
 

-Membro da banca examinadora para Orquestra Sinfônica Jovem de Caraguatatuba em 2016.
 

-Jurado do concurso de marchinhas de Caraguatatuba-SP em 2020.
 

-Membro  da  Comissão  Municipal  de  Incentivo  à  Cultura,  homologado  pela FUNDACC-
Caraguatatuba, da Lei Audir Blanc em novembro de 2020;
 

-Chefe do Setor de Corporações Musicais-Fundass-São Sebastião 2023 e Regente da Banda
Municipal de São Sebastião.
 
          Diante  do  exposto  acima, podemos observar  o  quanto o Senhor  Almir  contribuiu de forma
relevante para a história, a cultura, a música e à população do Litoral Norte, em especial ao município
de São Sebastião, o qual foi monitor cultural, funcionário público (instrutor de fanfarra - instruindo e
ajudando no desenvolvimento do conhecimento musical de seus alunos), professor, regente da Banda
Municipal  de São Sebastião-SP e da Banda Marcial  Municipal  de São Sebastião – BAMMUSS,
jurado, membro de bancada examinadora, Chefe do Setor de Corporações Musicais – Fundass e muito
mais.  Todo esse  excelente  trabalho  voltado  aos  munícipes,  sempre  feito  com muita  dedicação,
empenho, responsabilidade e amor, alegrando o povo sebastianense quando se apresenta com a banda
ou sozinho ou com seus alunos, seja na “Rua da Praia”, no teatro, onde quer que se apresente. Longa
trajetória profissional que merece total reconhecimento desta Casa de Leis. 
 
          Assim, por todo o trabalho realizado com empenho e profissionalismo em prol da nossa amada
São Sebastião, é que tenho a honra de homenagear o Senhor Almir Clemente Pereira com a concessão
do título de “Cidadão Sebastianense”, portanto, peço apoio aos nobres pares para que aprovem o
presente projeto.
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Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

8 de outubro de 2024.
 

 
 

Marcos Antonio do Carmo Fuly
 

"Fuly"
 

Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em http://nopapercloud.saosebastiao.sp.leg.br/autenticidade 
com o identificador 370031003600380030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://nopapercloud.saosebastiao.sp.leg.br/autenticidade 
com o identificador 370031003600380030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://nopapercloud.saosebastiao.sp.leg.br/autenticidade 
com o identificador 370031003600380030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://nopapercloud.saosebastiao.sp.leg.br/autenticidade utilizando o identificador 370031003600380030003A005000

Assinado eletronicamente por Fuly em 08/10/2024 13:57 

Checksum: 201DE0ED7FE0897F0678AEF6090664CB57A329DAABC3A4D6F3FE882AED138556

Autenticar documento em http://nopapercloud.saosebastiao.sp.leg.br/autenticidade 
com o identificador 370031003600380030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




